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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 77/2014

Nomeia o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal da Caixa de Aposen-
tadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo § 5°, do art. 11, da Lei Municipal 
n° 2.186/2001, e
Considerando o disposto no art. 78, do Decreto Municipal nº 98/2003, que re-
gulamenta as eleições dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Cianorte – CAPSECI;
R E S O L V E
Art. 1º.  Nomear o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte 
– CAPSECI, pelo período de 2 (dois) anos a contar da data da publicação desta 
Portaria, assim composto:
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo e respectivos suplentes, indicados 
pelo Prefeito:
Titular:  Laércio de Azevedo dos Santos 
Suplente:  Altair Zanata do Nascimento 
Titular:  Sarah Viana Veloso Merquides
Suplente:  Cirlene Alexandre Cizeski
II - 1 (um) representante do Poder Legislativo e respectivo suplente, indicado 
pela Câmara Municipal:
Titular: Wagner Terezan Grandisoli
Suplente:  Oscar Salmazo Mazzarão
III - 3 (três) representantes dos servidores ativos e respectivos suplentes, eleitos 
pelos servidores efetivos do Município:
 Titular:  Amélia Carvalho de Andrade 
 Suplente:  Solange Leonarde Barrin Bigas 
 Titular:  Antonio Marques Silva Junior 
 Suplente:  Paulo Camilo Felix de Barros 
 Titular:  Sueli Falcione Moreira 
 Suplente:  Elisângela Fernanda de Oliveira Fernandes 
IV - 1 (um) representante dos Aposentados e Pensionistas e respectivo suplente, 
eleito pelos servidores inativos:
Titular:  Oneide Maria Rodrigues Ciriaco
Suplente:  Alice Momesso Murari 
CONSELHO FISCAL
V - 3 (três) membros titulares e seus respectivos suplentes eleitos, por voto di-
reito, pelos servidores públicos municipais efetivos ativos e pelos Aposentados 
e Pensionistas:

Titular:  Eliane Molonha 
Suplente:  Anderson Moreira de Lima 
Titular:  Leandro Jeronimo 
Suplente:  Wilians Roberto de Lima 
Titular:  Vera Regina Sucaiar 
Suplente:  Ivonete de Jesus Costa 
Art. 2º.  A atividade desenvolvida pelos membros junto aos respectivos Conse-
lhos não será remunerada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 01 de dezembro de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

D E C R E T O Nº 276/2014
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Cianorte, aprovado pela Lei nº 4.163/2013;
Considerando o reenquadramento dos cargos dos profissionais da educação em 
atividade,nos termos e condições estabelecidas no arts. 129, 130, 131 e 133 da 
Lei nº 4.163/2013, que alterou a remuneração desses profissionais;
Considerando as disposições estabelecidas no art. 177 e parágrafo único da Lei 
nº1.267/1990 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Cianorte;
Considerando o princípio da legalidade e da publicidade que deve nortear os 
atos da
Administração Pública;
Considerando que a Lei n° 2.216/2001 não exigia a apresentação de certificados 
de conclusão de cursos de pós-graduação, vez que não havia gratificação de 
habilitação para este nível;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica alterado o enquadramento da professora aposentada constante no 
Anexo I deste Decreto, em obediência aos mesmos critérios aplicados ao enqua-
dramento dos professores em atividade, conforme estabelecido na Lei Municipal 
nº 4.163/2013, observando-se a situação funcional e a habilitação e titulação na 
data da aposentadoria.
Parágrafo único. Integra o presente Decreto o Anexo I, o qual contém a relação 
nominal da professora aposentada reenquadrada.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 30 de outubro de 2014, data em se deu o requerimento ad-
ministrativo de reenquadramento.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 1º de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

DECRETO Nº 277/2014
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 2.748/2006, de 10 de outubro
de 2.006;
Considerando, ainda, as disposições do Decreto n° 097/2014, de 05 de maio de
2.014;
Considerando, outrossim, o requerimento protocolado sob o n° 20458, 
de05/11/2014;
Considerando, finalmente, o parecer da Secretaria de Desenvolvimento Muni-
cipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes abaixo indicados, todos do loteamen-
to cuja denominação é “Residencial Jardim Botânico”, dados como garantia da 
execução das obras e serviços de infraestrutura constante do cronograma físico-
-financeiro deste loteamento, conforme art. 4° do Decreto 097/2014:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 2 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 278/2014
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da lei Municipal nº 2.748/2006, de 10 de outubro 
de 2006;
Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 207/2013;
Considerando o requerimento protocolado pela C. M. A. Loteadora e Incorpo-
radora Ltda;
Considerando o laudo de vistoria e parecer da Secretaria de Desenvolvimento 
Municipal constantes no processo nº21079, de 18 de novembro de 2014,
D E C R E T A
Art. 1.º Ficam liberados de caução os lotes de terras abaixo relacionados inte-
grantes do loteamento denominado “Residencial Belas Artes”:

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 279/2014
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da lei Municipal nº 2.748/2006, de 10 de outubro 
de 2006;
Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 142/2011;
Considerando o requerimento protocolado pela Loteadora Sant Elmo Loteadora 
Ltda;
Considerando o laudo de vistoria e parecer da Secretaria de Desenvolvimento 

 
 

ANEXO I 
 
 

Aposentados Data do início do benefício Nível - Classe 
Marlene Balan Melão 05/06/2013 Especial III - 4 

 

DECRETO Nº 277/2014 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
 Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 2.748/2006, de 10 de outubro 
de 2.006; 
 
 Considerando, ainda, as disposições do Decreto n° 097/2014, de 05 de maio de 
2.014; 
 
 Considerando, outrossim, o requerimento protocolado sob o n° 20458, de 
05/11/2014; 
 
 Considerando, finalmente, o parecer da Secretaria de Desenvolvimento Municipal, 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes abaixo indicados, todos do loteamento 
cuja denominação é “Residencial Jardim Botânico”, dados como garantia da execução 
das obras e serviços de infraestrutura constante do cronograma físico-financeiro deste 
loteamento, conforme art. 4° do Decreto 097/2014: 
 

QUADRA LOTES NÚMERO DE LOTES 
01 01 01 
04 03 e 06 02 
05 04, 06, 08 e 09 04 
06 01, 02 e 09 03 
07 01, 03, 05, 10 e 12 05 
08 01 e 10 02 

Total de Lotes 17 
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 2 de Dezembro de 2014. 
 
 
 
 
 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO  
   PREFEITO 

  

  
QQuuaaddrraa   LLoo tteess   NNºº   ddee   lloo tteess   
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Municipal constantes no processo nº20185, de 29 de outubro de 2014,
D E C R E T A
Art. 1.º Ficam liberados de caução os lotes de terras abaixo relacionados inte-
grantes do loteamento denominado “Jardim Mafra II”:

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 280/14
Abre crédito acional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.209/13, de 
11 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária), e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
15.03.1545200222.117. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públi-
cos
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 0)..................
........................................................................................................R$100.000,00
15.04.1545100222.120. Manutenção da Divisão de Obras e Conservação
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 0)..................
.......................................................................................................R$115.000,00
 Total............................................................................. R$215.000,00
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos prove-
nientes do cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte dotação do 
orçamento em vigor:
10.05.22060500161.022. Aquisição de Equipamentos para Patrulha Mecanizada
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 0)..............R$23.300,00
15.01.0412200032.113. Manutenção do Gabinete do Secretário de Serviços Mu-
nicipais
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte 0).........R$1.049,00
3.1.90.46 Auxílio Alimentação (Fonte 0)........................................R$1.049,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 0)........................................R$1.049,00
3.3.90.14 Diárias (Fonte 0)..............................................................R$4.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 0).......................................R$4.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 0).R$10.494,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 0)..............R$5.240,00
15.02.2678200211.010. Construção de Pontes e Bueiros
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 0).............................................R$7.410,00
15.02.2678200212.114. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e 
Vias Urbanas
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (Fonte 0)..............R$8.390,00
15.03.1545200221.011. Ampliação e Melhorias no Cemitério
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 0)...........................................R$12.900,00
15.03.1545200222.115. Administração, Conservação e Outros Serviços no Ce-
mitério
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 0)................R$4.000,00
15.03.1545200222.117. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públi-
cos
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (Fonte 0)............R$10.494,00
15.04.1545100222.120. Manutenção da Divisão de Obras e Conservação
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (Fonte 0)............R$2.991,00
15.04.1545200221.016. Construção de Praças, Parques e Jardins
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 0)...........................................R$23.400,00
15.04.1751200221.017. Extensão e Melhorias na Rede de Água Potável
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 0)..........................................R$17.964,00
15.04.1854100201.018. Combate à Erosão Urbana
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 0)..................
..........................................................................................................R$20.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 0).R$20.900,00
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 0)..........................................R$36.370,00
 Total..............................................................................R$215.000,00
Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro em conformida-
de com as disposições deste Decreto
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

  
QQuuaaddrraa   LLoo tteess   NNºº   ddee   lloo tteess   
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0088   2211   0011   

  TToottaa ll   ddee   LLoo tteess   0033   
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 787/2014-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa Denilson Lazaro Montanuci EPP, pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede à Avenida Brasil nº 546 centro, CEP 87200-
000, telefone (44) 3629-1372, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 79.209.672/0001-61.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação moda-
lidade Pregão nº 137/2014.
OBJETO: Contratação empresa para fornecimento de peças e prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de refrigeração da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
53.684,99 (cinquenta e três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de novembro de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 833/2014-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa Bolanho Pneus Ltda Epp, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede à Avenida Amazonas 1122, CEP 87.209-064, 
telefone (44) 3631-5775, na cidade de Cianorte, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.105.359/0001-23.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação moda-
lidade Pregão nº 148/2014.
OBJETO: Aquisição de pneus e contratação de empresa para prestação de ser-
viços de alinhamento e balanceamento em veículos do Corpo de Bombeiros de 
Cianorte.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
14.679,00 (quatorze mil e seiscentos e setenta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/12/2014
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 02 de dezembro de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 211/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 143/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 56.382,00 (cinquenta e seis mil e trezentos e oitenta e 
dois reais)
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico para Escolas, 
Centros de Educação Infantil e SMEC de Cianorte
Empresa: Java Materiais Eletricos Eireli Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.
Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

4 700 Mts. de cabo Alumínio torcido 4x35 MM 8,12 5.684,00 Alcoeste 

5 80 Rolo de Cabo Flexível 1,5 mm 750 V 39,80 3.184,00 Condusul 

9 50 Rolo de Cabo Flexível 10,0 mm 750 V 254,80 12.740,00 Cooper 100 

14 80 Disjuntor tipo DIN 3 x 100 52,00 4.160,00 Sica 

18 100 Rolo de Fita Isolante 20 mts 2,20 220,00 Sica 

22 500 Reator Eletrônico AFP Bivolt 2x40W 11,50 5.750,00 Rcg 

29 80 Rolo de fio Rígido de 2,50 mm 750 V 65,90 5.272,00 Condusul 

33 50 
Rolo de fio Cordão Paralelo 2 x 2,5 mm 

750 V 137,80 6.890,00 Yllom 

35 900 
Lâmpada Fluorescente Tubular T - 8 32 

W 2,78 2.502,00 Ourolux 

36 800 Reator Eletrônico AFP Bivolt 2 x 32 W 11,50 9.200,00 Rcg 

41 150 
Lâmpada Compacta 3U 20W - 127 V 

6400K 5,20 780,00 Ourolux 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 212/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 143/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 57.070,00 (cinquenta  e sete mil e setenta centavos)
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico para Escolas, 
Centros de Educação Infantil e SMEC de Cianorte
Empresa: Amauri Vicente Dos Anjos Junior Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 213/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 143/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 52.239,50 (cinquenta e dois mil e duzentos e trinta e 
nove reais e cinquenta centavos)
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico para Escolas, 
Centros de Educação Infantil e SMEC de Cianorte
Empresa: Passolongo e Rodrigues Ltda Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 214/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 143/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 227,20 (duzentos e vinte e sete reais e vinte centavos).
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico para Escolas, 
Centros de Educação Infantil e SMEC de Cianorte

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

2 400 Abraçadeira tipo "D" c/ trava - 3/4 0,31 124,00 Perfilaço 

3 300 Mts. de cabo Alumínio torcido 4x25 MM 5,55 1.665,00 Perfilaço 

8 80 Rolo de Cabo Flexível 6,0 mm 750 V 157,00 12.560,00 Nambei 

11 80 Chuveiro 6500W - 220V 4 temperaturas 28,00 2.240,00 Lorenzetti 

13 40 Cx. p/ medição tipo CN.1 Chapa 60,90 2.436,00 Fj 

15 100 Disjuntor tipo DIN 2 x 50 13,90 1.390,00 Alumbra 

19 50 Grampo p/ haste terra, padrão Copel 2,05 102,50 Betel 

20 50 Haste terra Cobreada 5/8x2,44 12,75 637,50 J lobato 

21 1.200 
Lâmpada Fluorescente Tubular T - 8 40 

W 2,60 3.120,00 Golden 

23 400 Mts Cabo Rígido de 16 mm 750 V 4,50 1.800,00 Nambei 

27 200 Mts Cabo Rígido de 70 mm 750 V 19,50 3.900,00 Nambei 

28 80 Rolo de fio Rígido de 1,50 mm 750 V 41,00 3.280,00 Condusul 

31 50 
Rolo de fio Cordão Paralelo 2 x 1,0 mm 

750 V 57,50 2.875,00 Condusul 

32 50 
Rolo de fio Cordão Paralelo 2 x 1,5 mm 

750 V 79,50 3.975,00 Condusul 

34 50 
Rolo de fio Cordão Paralelo 2 x 4,0 mm 

750 V 200,00 10.000,00 Condusul 

38 150 
Reator Vapor Metálico 400 W AFP INT. 

"Procel" 40,00 6.000,00 Almirante 

40 100 Reator Eletrônico 1 x 40  9,65 965,00 Ecp 
 

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

1 400 Abraçadeira tipo "D" c/ parafuso - 3/4 0,35 140,00 Mnd 

6 80 Rolo de Cabo Flexível 2,5 mm 750 V 63,00 5.040,00 Gran 

7 50 Rolo de Cabo Flexível 4,0 mm 750 V 101,25 5.062,50 Gran 

10 15 Rolo de Cabo Flexível 16,00 mm 750 V 405,00 6.075,00 Gran 

16 80 Disjuntor tipo DIN 3 x 50 15,50 1.240,00 Alumbra 

17 50 Rolo de Fita Auto fusão 10 mts 9,18 459,00 Eletromar 

24 450 Mts Cabo Rígido de 25 mm 750 V 6,96 3.132,00 Nambei 

25 400 Mts Cabo Rígido de 35 mm 750 V 9,00 3.600,00 Nambei 

26 100 Mts Cabo Rígido de 50 mm 750 V 13,39 1.339,00 Nambei 

30 80 Rolo de fio Rígido de 10,00 mm 750 V 263,90 21.112,00 Aneflex 

37 150 
Lâmpada Vapor Metálico de 400 W 

Tubular 23,60 3.540,00 Ecron 

39 50 
Refletor Retangular Lateral Chapa 

Reforçada 400 27,50 1.375,00 Ibilux 

42 100 Conector Tapite duplo 2/0 - 4/0 1,25 125,00 betel 
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Empresa: Luz Comercial de Materiais Elétricos Ltda Me 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 217/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 147/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 21.250,00 (vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais).
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de marmitex, coffe-break, 
lanches e refrigerantes
Empresa: Rodrigues e Evangelista Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 218/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

Republicado por incorreção
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 146/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 3.760,00 (três mil e setecentos e sessenta reais).
Objeto: Aquisição de galões e caixas de copos de água mineral.
Empresa: Ciagas Comércio de Gás Cianorte Ltda Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 219/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

Republicado por incorreção
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 146/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 2.370,00 (dois mil e trezentos e setenta reais).
Objeto: Aquisição de galões e caixas de copos de água mineral.
Empresa: Sidnei Aparecido Chiareli & Cia Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

12 80 
Braço p/ chuveiro PVC c/ canaleta p/ 

fio 2,84 227,20 krona 

 

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

1 40 

Coffe-break para em média 50 
pessoas, contendo leite, café, suco 
artificial, mini lanche natural, pão 
de queijo, 2 tipos de bolo simples e 

peti-four. 
 

290,00 11.600,00 

2 1.000 

Unidades de marmitex tamanho 
medio, (contendo: arroz, feijao, 

macarrao, salada, 03 (tres) tipos de 
carne, e 01 (uma) panqueca). 

8,00 8.000,00 

3 200 
REFRIGERANTE - garrafa pet de 2 

litros, sabores guaraná ou cola. 3,50 700,00 

4 500 

Unidade de lanche (pão francês com 
presunto e mussarela), embalado 
um a um, com um guardanapo 

individual. 

1,90 950,00 

 

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário registrado Valor total Marca 

2 200 

Caixa de 48 copos de 
200mL de água mineral 

sem gás, padrão 
estabelecido pela portaria 
36/90 do Ministério da 
Saúde, com prazo de 
validade mínimo de 2 

meses. 

R$ 18,80 R$ 3.760,00 Safira 

 
 
 
 

 

Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 221/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 144/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 94.755,00 (noventa e quatro mil e setecentos e cinquenta 
e cinco reais)
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de estrutura metálica para 
recuperação e conservação, e serviços de instalação nas Escolas e Centros de 
Educação Infantil de Cianorte
Empresa: Alceu Rocha Metalurgica Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 222/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 144/14, homologado em 
04/06/2014.
Valor Homologado: R$ 147.463,50 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e 
sessenta e três reais e cinquenta centavos)
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de estrutura metálica para 
recuperação e conservação, e serviços de instalação nas Escolas e Centros de 
Educação Infantil de Cianorte
Empresa: Beluco Metalurgica Ltda Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de junho de 2014.
Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1023/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

1 300 

Galão de 20 litros de água mineral 
sem gás, padrão estabelecido pela 
portaria 36/90 do Ministério da 

Saúde, com prazo de validade mínimo 
de 2 meses. 

R$ 7,90 R$ 2.370,00 Boreal 

 

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

1 55 Peça Chapa fina frio 3,00x1,20x3,00 mm 370,00 20.350,00 Gerdau 

2 55 Peça Chapa fina frio 3,00x1,20x2,65mm 259,00 14.245,00 Gerdau 

18 270 Metros Tela Mosqueteira 33,00 8.910,00 Gerdau 

19 2.500 

Horas de Mão de obra para reparos em: 
coberturas, toldos, corrimão, telas 

mosquiteiros, caixas d’água metálicas, 
grades de proteção e portas, grelhas, calhas 

e rufos; para as escolas e CMEIs. 

20,50 51.250,00 gerdau 

 

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

3 65 Peça Chapa fina frio 3,00x1,20x1,20mm 114,00 7.410,00 beluco 

4 60 Barra Cantoneira ferro 2x1/4 99,00 5.940,00 Beluco 

5 60 Barra Cantoneira ferro 1.1/4x3/16 54,00 3.240,00 Beluco 

6 60 Barra Ferro redondo 1/2 24,00 1.440,00 Beluco 

7 65 Barra Tubo Industrial 100x100x1,20 229,00 14.885,00 Beluco 

8 60 Barra Tubo Industrial 0,50x0,30x1,20 mm 59,00 3.540,00 Beluco 

9 50 Barra Tubo Industrial 0,60x0,61x1,20mm 69,00 3.450,00 Beluco 

10 80 Barra Ferro cantoneira 7/8x1/8 20,00 1.600,00 Beluco 

11 80 Barra Ferro cantoneira 1x1/8 25,00 2.000,00 Beluco 

12 550 Metros Perfil U 0,75x0,40x2,65mm 12,50 6.875,00 Beluco 
13 560 Metros Perfil U 100x0,40x2,65mm 16,90 9.464,00 Beluco 

14 1.650 
Metros quadrados Telha Galvalume 

0,50mm pré-pintada 32,90 54.285,00 Beluco 

15 1.350 
Metros quadrados Telha Galvalume 

0,50mm 19,80 26.730,00 Beluco 

16 105 Metros Calha Chapa galvanizada 24,90 2.614,50 Beluco 

17 210 Metros Rufa chapa galvanizado  19,00 3.990,00 Beluco 
 

Div. de Recursos Humanos
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que lhe são conferidas por Lei,
Considerando o memorando nº 621/2014 da Secretaria de Serviços Municipais 
de 28 de Novembro de 2014,
  RESOLVE: 
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, JOSÉ ÉLCIO 
PEREIRA DA SILVA, da COORDENADORIA SETORIAL DE EXECUÇÃO 
DE MEIO FIO, a partir de 01 de Dezembro de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1024/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o memorando nº 624/2014 da Secretaria de Serviços Municipais 
de 28 de Novembro de 2014,
  RESOLVE: 
Art. 1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, JOSÉ ÉLCIO PEREIRA DA 
SILVA, para exercer a COORDENADORIA SETORIAL DE ABASTECIMEN-
TO, da Secretaria de Serviços Municipais, percebendo gratificação adicional 
temporária de 20% calculada sobre o vencimento básico inicial de seu cargo 
efetivo, a partir de 02 de Dezembro de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1025/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
 Considerando o memorando nº 623/2014 da Secretaria de Serviços Municipais 
de 28 de Novembro de 2014,
  RESOLVE: 
Art. 1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, ALCINDO OLSON VA-
LERA, para exercer a COORDENADORIA SETORIAL DE EXECUÇÃO DE 
MEIO FIO, da Secretaria de Serviços Municipais, percebendo gratificação adi-
cional temporária de 20% calculada sobre o vencimento básico inicial de seu 
cargo efetivo, a partir de 02 de Dezembro de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1026/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
  RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, DOMINGOS CLÓVIS 
BONGIORNO, ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE INTE-
GRAÇÃO GOVERNAMENTAL, para exercer cumulativamente o cargo em 
comissão de CHEFE DE GABINETE, durante as férias da titular, no período de 
03/12/2014 a 15/12/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1027/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 629, de 01/12/2014 da Secretaria de Serviços 
Municipais,
RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor municipal ELDER 
PIRELLI DE FRANÇA, ocupante do cargo em comissão de CHEFE DA DI-
VISÃO DE TRANSITO, no período de 03/12/2014 a 30/12/2014, devido às 
necessidades do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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